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DECRETO N.º 009/2020 de 3 de Fevereiro de 2020

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 370/2019".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

15.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 34Ficha : 
33903300 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 15.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

15.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 30Ficha : 
33901400 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 15.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Fevereiro de 2020

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 010/2020 de 3 de Fevereiro de 2020

"Dispõe sobre a Alteração de QDD,
autorizado pela Lei 370/2019".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                            Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  uma Alteração de QDD
  no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 632Ficha : 
33900500 - Outros Benefícios Previdenciários do Natureza Despesa  -

R$:000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte de Recurso  -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 633Ficha : 
33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor Natureza Despesa  -

R$:000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte de Recurso  -

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.122.045.2008Func.Programatica - 634Ficha : 
33900500 - Outros Benefícios Previdenciários do Natureza Despesa  -

R$:001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Educação -25%Fonte de Recurso  -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.122.045.2008Func.Programatica - 635Ficha : 
33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor Natureza Despesa  -

R$:001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Educação -25%Fonte de Recurso  -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2010Func.Programatica - 638Ficha : 
33900500 - Outros Benefícios Previdenciários do Natureza Despesa  -

R$:018 - Transf. FUNDEB Apl. na Rem. dos Prof. do Mag. Educ.Basic Fonte de Recurso  -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2010Func.Programatica - 639Ficha : 
33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor Natureza Despesa  -

R$:018 - Transf. FUNDEB Apl. na Rem. dos Prof. do Mag. Educ.Basic Fonte de Recurso  -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 636Ficha : 
33900500 - Outros Benefícios Previdenciários do Natureza Despesa  -

R$:019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Basica 40%Fonte de Recurso  -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 637Ficha : 
33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor Natureza Despesa  -

R$:019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Basica 40%Fonte de Recurso  -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 640Ficha : 
33900500 - Outros Benefícios Previdenciários do Natureza Despesa  -

R$:000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte de Recurso  -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 641Ficha : 
33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor Natureza Despesa  -

R$:000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte de Recurso  -

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 642Ficha : 
33900500 - Outros Benefícios Previdenciários do Natureza Despesa  -

R$:000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte de Recurso  -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 643Ficha : 
33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor Natureza Despesa  -

R$:000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte de Recurso  -

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 644Ficha : 
33900500 - Outros Benefícios Previdenciários do Natureza Despesa  -

R$:000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte de Recurso  -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 645Ficha : 
33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor Natureza Despesa  -

R$:000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte de Recurso  -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 140.000,00

                                         Para o Crédito Autorizado, serão anuladas as seguintes dotações, 
  no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 2.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

140.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1017Func.Programatica - 290Ficha : 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  -

R$:000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte de Recurso  -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 140.000,00
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                                             Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Fevereiro de 2020

ARTIGO 3º:

Reinan Cedro de Oliveira
Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 011/2020 de 3 de Fevereiro de 2020

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 370/2019".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

50.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 73Ficha : 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 50.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 23Ficha : 
31900400 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 25Ficha : 
31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 50.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Fevereiro de 2020

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 012/2020 de 3 de Fevereiro de 2020

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 370/2019".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2010Func.Programatica - 639Ficha : 
33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor Natureza Despesa  - R$:
018 - Transf. FUNDEB Apl. na Rem. dos Prof. do Mag. Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 60.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.000,00

Unidade                 -
12.365.004.1063Func.Programatica - 113Ficha : 
44905100 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 60.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Fevereiro de 2020

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 013/2020 de 3 de Fevereiro de 2020

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 370/2019".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

40.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 73Ficha : 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 40.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

40.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 38Ficha : 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 40.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Fevereiro de 2020

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 014/2020 de 3 de Fevereiro de 2020

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 370/2019".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

50.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1203Func.Programatica - 564Ficha : 
44905100 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 50.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

50.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 594Ficha : 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:
010 - FCBA-Fundo de Cultura do Estado da BahiaFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 50.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Fevereiro de 2020

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 015/2020 de 3 de Fevereiro de 2020

"Dispõe sobre a Alteração de QDD,
autorizado pela Lei 370/2019".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                            Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  uma Alteração de QDD
  no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

150.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1203Func.Programatica - 646Ficha : 
44905100 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  -

R$:044 - Cessão Onerosa - Volumes Execedentes do Pré-Sal Fonte de Recurso  -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 150.000,00

                                         Para o Crédito Autorizado, serão anuladas as seguintes dotações, 
  no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 2.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

150.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 301Ficha : 
44905100 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  -

R$:000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte de Recurso  -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 150.000,00

                                             Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Fevereiro de 2020

ARTIGO 3º:

Reinan Cedro de Oliveira
Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 016/2020 de 3 de Fevereiro de 2020

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 370/2019".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

100.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 487Ficha : 
33901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 100.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

100.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 486Ficha : 
31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 100.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Fevereiro de 2020

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 017/2020 de 3 de Fevereiro de 2020

"Dispõe sobre a Alteração de QDD,
autorizado pela Lei 370/2019".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                            Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  uma Alteração de QDD
  no valor de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 151Ficha : 
33900500 - Outros Benefícios Previdenciários do Natureza Despesa  -

R$:002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Saude-15%Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 152Ficha : 
33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor Natureza Despesa  -

R$:002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Saude-15%Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 155Ficha : 
33900500 - Outros Benefícios Previdenciários do Natureza Despesa  -

R$:002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Saude-15%Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 156Ficha : 
33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor Natureza Despesa  -

R$:002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Saude-15%Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

500,00

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 161Ficha : 
33900500 - Outros Benefícios Previdenciários do Natureza Despesa  -

R$:002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Saude-15%Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

500,00

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 162Ficha : 
33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor Natureza Despesa  -

R$:002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Saude-15%Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 165Ficha : 
33900500 - Outros Benefícios Previdenciários do Natureza Despesa  -

R$:002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Saude-15%Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 166Ficha : 
33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor Natureza Despesa  -

R$:002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Saude-15%Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 169Ficha : 
33900500 - Outros Benefícios Previdenciários do Natureza Despesa  -

R$:002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Saude-15%Fonte de Recurso  -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 170Ficha : 
33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor Natureza Despesa  -

R$:002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Saude-15%Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 149Ficha : 
33900500 - Outros Benefícios Previdenciários do Natureza Despesa  -

R$:014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- SUSFonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 150Ficha : 
33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor Natureza Despesa  -

R$:014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- SUSFonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.305.005.2022Func.Programatica - 153Ficha : 
33900500 - Outros Benefícios Previdenciários do Natureza Despesa  -

R$:014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- SUSFonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.305.005.2022Func.Programatica - 154Ficha : 
33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor Natureza Despesa  -

R$:014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- SUSFonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 157Ficha : 
33900500 - Outros Benefícios Previdenciários do Natureza Despesa  -

R$:014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- SUSFonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 158Ficha : 
33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor Natureza Despesa  -

R$:014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- SUSFonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

500,00

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 163Ficha : 
33900500 - Outros Benefícios Previdenciários do Natureza Despesa  -

R$:014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- SUSFonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

500,00

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 164Ficha : 
33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor Natureza Despesa  -

R$:014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- SUSFonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 167Ficha : 
33900500 - Outros Benefícios Previdenciários do Natureza Despesa  -

R$:014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- SUSFonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 168Ficha : 
33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor Natureza Despesa  -

R$:014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- SUSFonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 171Ficha : 
33900500 - Outros Benefícios Previdenciários do Natureza Despesa  -

R$:014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- SUSFonte de Recurso  -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 172Ficha : 
33900800 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor Natureza Despesa  -

R$:014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- SUSFonte de Recurso  -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 92.000,00

                                         Para o Crédito Autorizado, serão anuladas as seguintes dotações, 
  no valor de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 38Ficha : 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  -

R$:002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Saude-15%Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 56Ficha : 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  -

R$:002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Saude-15%Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 70Ficha : 
33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  -

R$:002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Saude-15%Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 91Ficha : 
33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  -

R$:002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Saude-15%Fonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 107Ficha : 
33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  -

R$:014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- SUSFonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 112Ficha : 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  -

R$:014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- SUSFonte de Recurso  -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.305.005.2022Func.Programatica - 118Ficha : 
33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  -

R$:014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- SUSFonte de Recurso  -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 92.000,00
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                                             Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Fevereiro de 2020

ARTIGO 3º:

Reinan Cedro de Oliveira
Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 018/2020 de 3 de Fevereiro de 2020

"Dispõe sobre a Alteração de QDD,
autorizado pela Lei 370/2019".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                            Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  uma Alteração de QDD
  no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

50.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 647Ficha : 
44905100 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  -

R$:044 - Cessão Onerosa - Volumes Execedentes do Pré-Sal Fonte de Recurso  -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

50.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 648Ficha : 
44905100 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  -

R$:044 - Cessão Onerosa - Volumes Execedentes do Pré-Sal Fonte de Recurso  -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 100.000,00

                                         Para o Crédito Autorizado, serão anuladas as seguintes dotações, 
  no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 2.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

100.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 301Ficha : 
44905100 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  -

R$:000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte de Recurso  -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 100.000,00

                                             Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Fevereiro de 2020

ARTIGO 3º:

Reinan Cedro de Oliveira
Prefeito Municipal
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